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PORTARIA Nº 0838/2023-GP/IPMB 
 
A PRESIDENTA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO que a requerente se habilitou através dos documentos necessários ao 
benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei; 
 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 330/2022 que concluiu pela incapacidade 
definitiva para o trabalho a partir de 24/02/2022; 
 
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico n.º 1019/2023 – PROJUR/IPMB, 
devidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 5643/2022-SEMEC e nº 
2023.03.23194 P;  
 
RESOLVE:  
 
APOSENTAR POR INVALIDEZ a servidora SONIA MARIA LOPES DIAS, CPF nº 
269.801.852-68, no cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 
1837591-021; de acordo com o que dispõe o art. 6-A, com redação da EC nº 41/2003 com 
proventos proporcionais, pagos mensalmente no valor bruto de R$ 1.302,00 (mil, 
trezentos e dois reais), assim discriminados: 
 

Composição dos Proventos 

VENCIMENTO      R$  1.007,48 

GRAT. DE TEMPO DE SERVIÇO – TRIÊNIO (35%)      R$     352,62 

PROPORCIONALIDADE       1.360,10 / 10950 x 9445 =      R$  1.173,16 

MAJORAÇÃO DO PROVENTO       R$    128,84 

TOTAL DOS PROVENTOS      R$  1.302,00 

                     

 
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, 04 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIA DE NAZARÉ SANTANA FIDELLIS 
PRESIDENTA DO IPMB em exercício  
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